
    

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

ENI,ENHEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 	 PAULO DE FRONTIN 

600/Fmapaito 404"  

MENSAGEM N° 05.5  /2021. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa 
o incluso Projeto de Lei n° 055  /2021, que versa sobre a abertura de crédito especial, no valor de R$ 
432.846,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais) referente ao Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde, de acordo com a Portaria MS n° 1.430, 
de 28 de junho de 2021 e Portaria MS n° 1.263, de 18 de junho de 2021. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em acordo 
com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente Projeto de Lei, acompanhado das respectivas 
portarias e extratos do  FNS  e bancário, para apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia 
Câmara, pedindo ainda, que tramite em regime de URGÊNCIA URGENTiSSIMA. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 01 de setembro de 2021. 
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to Municipal 
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Ptaça  Roger  Malhardes, 15- Centro - Engenheiro Paulo de Frontin/RJ - CEP 26650-000 
Tel/Fax (24) 2463-110011343/1344 
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PROJETO DE LEI N°  055  DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José  
Emmanuel  Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 432.846,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais), ao orçamento 
vigente nas seguintes dotações:  

(WO°  Unid Função  Sub  
função Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor (R$) 

03 01 10 301 3003 2383 3.3.90.30.00.00.00.00.0201 150.000,00 
03 01 10 301 3003 2383 3.3.90.32.00.00.00.00.0201 150.000,00 
03 01 10 301 3003 2383 3.3.90.39.00.00.00.00.0201 132.846,00  

Art.  2°.. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 432.846,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais), referente a Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde, para 
apoio a manutenção de unidades de saúde, de acordo com a Portaria MS n° 1.430, de 28 de junho de 2021 
e Portaria MS n° 1.263, de 18 de junho de 2021, com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do 
Executivo, para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 01 de setembro de 2021. 

Praça  Roger  Malhardes, 75 - Centro - Engenheiro Pauto de Fronfin/RJ - CEP 26650-000 
Tel/Fax: (24) 2463-11081134311344 
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DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 29/06/2021 I Edição: 120 I Seção: 1 I Página: 126 

órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 1.430, DE 28 DE JUNHO DE 2021 

Habilita o Estado, Municipio ou Distrito Federal a receber 

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos 

serviços de Atenção Primária à Saúde. 

0 MINIS-MO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 5 30  do  
art.  198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente peta 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferencias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de  govern();  revoga dispositivos das Leis n°s 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providencias; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providencias; 

Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providencias; 

Considerando a Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 

Unido para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a 

forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde. 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6. de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferencia dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 

de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização 

de transferencias do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e 

Municipios, no exercício de 2021, resolve;  

Art.  1° Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes 

ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.  

Art.  2° Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares 

para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o disposto no Capitulo II da 

Portaria n° 1.263, de 18 de junho de 2021. 
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CACHOEIRAS RJ DE MACACU 

CONCEICAO RJ DE MACABU 

DUAS 
BARRAS 

DUQUE DE RJ CAXIAS 

500.000,00 500.000,00 103015019. 

255.000,00 

177.846,00 

255.000,00 	103015019. 

177.846,00 	103015019, 
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FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

36000390578202100 81000794 550.000,00 	1550.000,00 DE 
CACHOEIRAS 
DE MACACU 

103015019; 

103015019; 

136000389956202100 81000794 217.676.00 
	

217.676,00 
	

103015019. 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
CONCEICAO 
DE MACABU 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE DUAS 
BARRAS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 	36000389963202100 81000794 52.410,00 	52.410,00 
DO CARMO 
RJ 

36000389046202100 81000794 200.000,00 200.000,00 103015019; 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE DUQUE 
DE CAXIAS 1 

1 
FUNDO 
MUNICIPAL 1 
DE SAUDE ; 36000388442202100 81000794 
DE DUQUE 
DE CAXIAS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

1 
136000388488202100 81000794 

36000388493202100 81000794 

36000389794202100 ' 81000794 400.000,00 

36000388405202100 81000794 532.555,00  

RJ GUAPIMIRIM 

IGUABA 
GRANDE  

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
GUAPIMIRIM 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE IGUABA 
GRANDE  

400.000,00 

532.555,00  

103015019, 

103015019, 

• DUQUE DE RJ CAXIAS 

ENGENHEIRO 
RJ PAULO DE 

FRONTIN 

ENGENHEIRO 
RJ PAULO DE 

FRONTIN 

1 
136000388440202100 81000794  1.000.000,00 1.000.000,00 103015019, 

RJ I TA LVA 

pi  LAJE DO 
MURIAE 

RJ MAGE 

MIGUEL 
hRJ PEREIRA 

MIRACEMA 

FUNDO 
MUNICIPAL 36000384350202100 DE SAUDE 
DE ITALVA 

FUNDO 
MUNICIPAL 36000381781202100 
DE SAUDE 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE MAGE 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DO 
MUNICIPIO 
DE MIGUEL 
PEREIRA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
MIRACEMA 

136000387654202100 

36000381718202100 

81000794 205.000,00 205.000,00 103015019. 

81000794 300.000,00 300.000,00 103015019,  

81000794 500.017,00 500.017.00 103015019, 

81000794 650.017,00 650 017,00 103015019, 

81000794 205.000,00 205.000,00 103015019,  

81000794 300.000,00 300.000,00 103015019; 

36000383631202100 

FUNDO 
RJ NATIVIDADE MUNICIPAL 

DE SAUDE 
36000390382202100 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/06/2021 I Edição: 113-A I Seção: 1- Extra A 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA GM/MS N° 1.263, DE 18 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que 

adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a 

realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos 

fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municipios, no 

exercício de 2021. 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do  art.  87 da Constituição, e considerando o disposto no  art.  40, S 5°, inciso II, da Lei n° 
14.116. de 31 de dezembro de 2020, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  1° Esta Portaria dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de 

Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2021. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos de emendas parlamentares de que trata esta Portaria 

poderão ser destinadas aos Estados, Distrito Federal e Municípios para: 

I - incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária à saúde e de Atenção 

Especializada à Saúde, para cumprimento de metas, nos termos do Capitulo II; 

II - financiamento do transporte de pacientes no âmbito do SAMU 192 e da Rede de Cuidados â 

Pessoa com Deficiência, nos termos do Capitulo  III, 

III  - financiamento do transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para 

realização de procedimentos de caráter eletivo, nos termos do Capitulo IV; 

IV - financiamento da Rede Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, destinada às ações de 

vigilância laboratorial, nos termos do Capitulo V; 

V - financiamento das Unidades de Vigilância de Zoonoses - UVZ, responsáveis pela execução 

de parte ou da totalidade das atividades, das ações e das estratégias referentes à vigilância, à prevenção e 

ao controle de zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância 

para a saúde pública, nos termos do Capitulo VI: 

VI - financiamento para coleiras impregnadas com inseticida para o uso em cães, visando 

prevenção e ao controle da leishmaniose visceral, nos termos do Capitulo VII; 

VII - financiamento de ações voltadas para o controle e combate das arboviroses. nos termos do 

Capitulo VIII; e 

VIII - financiamento de ações voltadas para o fomento de estudos, pesquisas e capacitações no 

âmbito da vigilância em saúde, nos termos do Capítulo IX.  

Art.  2° Os recursos transferidos a Estados, Municípios e Distrito Federal em decorrência de 

emendas parlamentares serão aplicados, preferencialmente, em medidas necessárias ao enfrentamento 

da situação de emergência de saúde pública decorrente do Coronavirus (COVID-19), observada a 

programação orçamentária que deu origem ao repasse.  

Art.  3° A execução dos recursos de que trata esta Portaria deverá observar a legislação sobre 

execução orçamentária e financeira, devendo ser observados: 

I - o disposto no  art.  3° da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017; 



II - a vedação à aplicação de recursos oriundos de emendas individuais no pagamento de 

despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, com pensionistas e com encargos 

referentes ao serviço da divida; e  

III  - os requisitos e limites estabelecidos nesta Portaria, que, uma vez não atendidos, 

configurarão impedimentos de ordem técnica a obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira 

das emendas parlamentares.  

Art.  4° As orientações gerais sobre programas disponíveis e diretrizes do Ministério da Saúde 

para a aplicação das emendas parlamentares no exercício de 2021 constarão na Cartilha para 

Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde 2021, que  sera  disponibilizada no 

portalfns.saude.gov.br. 

CAPiTULO II 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE E DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA Ak SAÚDE, PARA CUMPRIMENTO DE METAS  

Art.  5° A Secretaria de Atenção Primaria à Saúde e a Secretaria de Atenção Especializada 

Saúde disponibilizarão, no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde, os valores máximos que poderão 

ser adicionados temporariamente: 

I - ao Piso da Atenção Primaria à Saúde de cada Município e Distrito Federal, considerando: 

a) assistência financeira complementar para custeio dos Agentes Comunitários de Saúdes; 

b) incentivo financeiro da APS - Capitação Ponderada; 

C) incentivo financeiro da APS - Desempenho; 

d) incentivo para Ações Estratégicas; 

e) incentivo financeiro da APS - Per capita de transição; 

f) incentivo financeiro da APS - Fator compensatório de transição; e 

g) programa de Informatização da APS; e 

II - aos recursos da Média e Alta Complexidade, devendo ser considerado: 

a) o conjunto da produção das unidades públicas sob gestão do ente federado; e 

b) a produção do estabelecimento de saúde, no caso de entidade privada sem fins lucrativos.  

Art.  6° Para a transferência dos recursos de que trata este Capitulo, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

I - o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Municipio acessara o 

Sistema de Gerenciamento de Objetos e Propostas do Fundo Nacional de Saúde, disponível em 

portalfns.gov.br, e indicará como objeto o incremento temporário do Piso de Atenção Primaria à Saúde ou 

da Média e Alta Complexidade; e 

II - caso o gestor do fundo de saúde do Estado, do Distrito Federal ou do Município tenha 

indicado como objeto o incremento temporário da Média e Alta Complexidade, deverá informar o número 

do CNES: 

a) dos estabelecimentos de saúde, quando os recursos forem destinados a entidades privadas 

sem fins lucrativos; ou 

b) da Secretaria de Saúde municipal ou estadual, quando os recursos forem destinados ao 

conjunto das unidades públicas sob gestão do ente federativo. 

Parágrafo único. Na hipótese de o gestor do fundo de saúde não realizar a indicação, o saldo de 

recursos  sera  devolvido ao parlamentar autor da emenda para nova indicação.  

Art.  7° A aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção 

Primaria à Saúde observará o valor máximo, por Município, de até 100% (cem por cento) da soma do valor 

total repassado ao Município e ao Distrito Federal no exercício de 2020. 

5 1° A não observância dos requisitos e limite previstos no caput configurará impedimento de 

ordem técnica à obrigatoriedade  da execução orçamentária e financeira da emenda parlamentar. 



5 2° Os recursos de que trata este artigo serão apticados na manutenção de unidades de 

atenção básica à saúde, para desenvolvimento de ações e serviços relacionados à atenção primária, e, 

especialmente, nas ações que contribuam para o alcance de desempenho dos indicadores do Previne 

Brasil, a exemplo de iniciativas como a contratação de serviços para informatização, e que custeiem a 
estrutura necessária para o alcance dos indicadores de desempenho. 

5 3° Os Municipios, quando participantes de Consórcio Público Municipal de Saúde, poderão 

destinar os recursos oriundos de emenda parlamentar de incremento Piso da Atenção Primaria à Saúde 

para a remuneração de produção de serviços vinculados ao respectivo consórcio.  

Art.  8° Os recursos do incremento temporário da Média e Alta Complexidade serão destinados 
6: 

I - manutenção de unidades públicas sob gestão de Estados, Distrito Federal e Municipios, 

devendo ser destinados para o conjunto de estabelecimentos de saúde cadastrados no Sistema do 

Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES, limitados em até 100% (cem por cento) da 

produção total aprovada na média e alta complexidade dessas unidades no exercício de 2020, segundo 

sistemas de informações que compõem a base nacional de informações do SUS; e 

II - manutenção de unidades de propriedade ou gerenciadas por entidades privadas sem fins 

lucrativos contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere firmado com o ente beneficiado, 

devendo ser destinados para cada estabelecimento de saúde cadastrado no SCNES, Limitados em até 

100% (cem por cento) da produção aprovada na média e alta complexidade da unidade no exercício de 

2020, segundo sistemas de informações que compõem a base nacional de informações do SUS. 

5 1° A não observância dos requisitos e limites previstos nos incisos do caput configurará 

impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentaria e financeira da emenda 
parlamentar. 

5 2° Os recursos de que trata o inciso I do caput serão aplicados na manutenção das unidades 

públicas sob gestão do ente federativo, devendo ser dirigidos a ampliação da oferta e/ou qualificação dos 

serviços disponibilizados pelas unidades próprias em ações e serviços relativos a atenção em média e alta 

complexidade. 

5 3° Para a transferência dos recursos previstos no inciso II do caput, o gestor local do SUS 

deverá observar a necessidade de contrato, convênio ou instrumento congênere com o ente federativo, 

nos termos do parágrafo único do  art.  24 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, cujo valor englobe a 

totalidade dos recursos a serem repassados para o desenvolvimento de ações e serviços relativos 

atenção de média e alta complexidade para cumprimento de metas. 

5 4° Os Municipios quando participantes de Consórcio Público Municipal de Saúde poderão 

destinar os recursos oriundos de emenda parlamentar de incremento  MAC  para a remuneração de 

produção de serviços vinculados ao respectivo consórcio. 

5 5° Os planos de trabalho relacionados a execução dos recursos de que trata este artigo, tanto 

para manutenção de unidades próprias do ente como de unidades de propriedade ou gerenciadas por 

entidades privadas sem fins lucrativos contratadas, conveniadas ou com instrumento congênere firmado 

com o ente beneficiado, deverão ser publicados nos sítios oficiais dos entes.  

Art.  9° Os contratos, convênios ou instrumentos congéneres, ou os aditivos aos instrumentos já 

existentes, de que trata o 5 3° do  art.  8° deverão considerar o caráter temporário dos recursos financeiros a 

serem transferidos, para o estabelecimento de compromissos e metas que não ocasionem ampliação 

permanente dos recursos repassados 6 entidade privada sem fins lucrativos contratada. 

5 1° Para fins do disposto no caput e no 5 3° do  art.  8°, as metas a serem definidas poderão ser 

quantitativas ou qualitativas, devendo ser justificada a escolha da entidade privada sem fins lucrativos, 

quando houver mais de uma entidade contratualizada com o ente. 

5 2° As metas quantitativas poderão englobar, dentre outros, o excedente de produção 

previamente autorizado e o atendimento a necessidades pontuais como a redução da fila da regulação, 

devendo estar de acordo com o plano de saúde e com a programação anual de saúde. 



5 3° As metas qualitativas poderão considerar, dentre outros, o aperfeiçoamento de praticas e 

condições de funcionamento das unidades, como implantação de protocolos, adoção de políticas de 

humanização e de adequação da ambiência e o tempo médio de realização de procedimentos.  

Art.  10. As emendas parlamentares de que tratam este Capitulo serão realizadas: 

I - no caso do  art.  7°, na Modalidade de Aplicação 31 e 41, na GND 3 e na ação orçamentária 

2E89 - Incremento Temporário ao custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de 

Metas; e 

II - no caso do  art.  8°, nas Modalidades de Aplicação 31 e 41, no Grupo de Natureza de Despesa - 

GND 3 e na ação orçamentária 2E90 - Incremento Temporário ao custeio dos Serviços de Atenção 

Especializada à Saúde para Cumprimento de Metas. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este Capitulo serão transferidos, nos termos dos 5 9° e 

5 16 do  art.  166 da Constituição Federal, em até seis parcelas, a contar da data de publicação do ato 

especifico do Ministro de Estado da Saúde que habilitar o ente federativo ao recebimento do recurso 

financeiro. 

CAPÍTULO  III 

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE 

DE PACIENTES NO ÂMBITO DO SAMU 192 E DA REDE DE CUIDADOS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

Art.  11. 0 financiamento de veículos para o transporte de pacientes no Programa SAMU 192 e 

para o transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência devera ser 

realizado por meio do acesso do gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito Federal ao 

Sistema de Gerenciamento e Cadastro de Propostas do Fundo Nacional de Saúde, após a indicação 
parlamentar. 

5 1° Para o programa SAMU, o gestor do fundo de saúde estadual, municipal ou do Distrito 

Federal informará o quantitativo de veículos necessários por CNES, conforme o volume de recursos 

alocados pelo parlamentar. 

5 2° 0 quantitativo máximo de veículos por município, Estado, Distrito Federal ou por CNES  sera  

o estabelecido peta  area  técnica conforme o disposto nos  arts.  12 e 13. 

5 3° 0 parlamentar, em sua indicação, deverá observar o preço sugerido no SIGEM para 

aquisição do veiculo, indicando recursos suficientes. 

5 4°  Sera  publicada portaria informando o CNPJ do fundo beneficiado, município, CNES, tipo e 

quantitativo de veículos, número da emenda e valor, cuja contratação esta autorizada devido ao aporte de 

recursos oriundos de emendas parlamentares com execução autorizada pelos órgãos competentes. 

5 5° No caso de transporte sanitário adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência, as emendas poderão ser destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, devendo a 

proposta ser cadastrada pela entidade responsável, em consonância com os critérios dispostos no  art.  12, 

e a sua execução ocorrera por meio de instrumento de convênio celebrado com o Ministério da Saúde, nos 

termos da legislação pertinente.  

Art.  12. 0 financiamento de veiculo de transporte sanitário adaptado para pessoas com 

deficiência dentro da Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência  sera  realizado conforme os 

seguintes critérios: 

I - o veiculo a ser adquirido devera estar vinculado a um Centro Especializado em Reabilitação - 

CEP habilitado, pelo Ministério da Saúde; 

II - caso o Centro Especializado em Reabilitação (CER) tenha recebido deste Ministério um 

veiculo de transporte sanitário adaptado, o gestor responsável pela unidade deverá apresentar uma 

declaração, datada e assinada, contendo justificativa circunstanciada da necessidade de um novo veiculo 

adaptado;  

III  - a especificação do veiculo de transporte sanitário adaptado a ser adquirido deverá seguir a 

descrição no Sistema de Gerenciamento de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais - 

SIGEM, disponível para consulta em portalfns.saude.gov.br; e 



IV - a indicação do número de veículos para transporte sanitário adaptado por estabelecimento 

deve considerar o quantitativo de veículos de transporte adaptado já doados pelo Ministério da Saúde ou 

adquiridos por recursos de emenda parlamentar, bem como a tipologia de habilitação, nos seguintes 

termos: 

a) Estabelecimento de Saúde habilitado em apenas um Serviço de Reabilitação: 1 (um) veiculo; 

b) CER II: 1 (um) veiculo: 

C) CER  III:  até 2 (dois) veículos: e 

d) CER IV: até 3 (três) veículos. 

Parágrafo único. A coordenação responsável pelo Programa de que trata este artigo divulgara, 

na pagina do Fundo Nacional de Saúde, instruções para orientar os Estados, Distrito Federal e Municípios e 

entidades privadas sem fins lucrativos interessadas, informando e atualizando, a qualquer momento, os 

Municípios e cadastros no SCNES identificados como passíveis de serem beneficiados, bem como os 

valores de referência por veiculo, obtidos no SIGEM.  

Art.  13. 0 financiamento de ambulâncias para o SAMU 192  sera  realizado exclusivamente para 

renovação de frota de veículos cadastrados no SCNES e habilitados, observados os seguintes critérios: 

I - poderão ser renovadas as ambulâncias com trés ou mais anos de uso habilitadas e sem 

renovação; e 

II - não poderão ser renovadas as ambulâncias que: 

a) descumpram os requisitos previstos no Capitulo I do Titulo II do Livro H do Anexo  III  à Portaria 

de Consolidação n°.  3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e nas Seções VI, VII e VIII do Capitulo II do 

Titulo VIII da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 2017 e suas alterações; 

b) apresentem habilitações pendentes; 

c) tenham irregularidade apontada por órgãos de controle ou pela  area  técnica; ou 

d) estejam inoperantes por falta de recursos humanos. 

5 1° A especificação de veiculo a ser adquirido deverá seguir a disponível no SIGEM, disponível 

para consulta em portalins.saude.gov.br; 

5 2°  Sera  utilizado o critério de idade da frota, em anos, conforme o ano de habilitação do 

veiculo para inicio da contagem. 

5 3° 0 veiculo renovado devera ser destinado prioritariamente a suprir a necessidade de reserva 

técnica, que é 30% da frota habilitada.  

Art.  14. A destinagão e manutenção dos veículos adquiridos são de responsabilidade do ente 

beneficiado, o qual devera observar as normas técnicas e dispositivos legais que regem a matéria.  

Art.  15. As ambulâncias para o SAMU 192, de que trata esse Capitulo, deverão ser adquiridas 

pela gestão local contemplada, conforme os fluxos e procedimentos atuais de execução das referidas 

políticas. 

5 1° Dentro do cronograma para operacionalização das emendas individuais ao orçamento, os 

recursos serão transferidos aos entes beneficiados, nos termos do Capitulo I do Titulo VII da Portaria de 

Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017. 

5 2° Após a transferência dos recursos, havendo ata de registro de preço vigente, os entes 

poderão aderir à ata de registro de preços do Ministério da Saúde. 

5 3°  Sera  permitida a aquisição por mecanismo diverso do previsto no 5 2° deste artigo. 

contanto que se demonstre a vantajosidade econômica da aquisição, e que o bem a ser adquirido cumpre 

os requisitos técnicos descritos no Termo de Referência ao último Edital publicado pelo Ministério da 

Saúde. 

5 4° 0 Gestor local que não aderir a ata de registro de preços vigente do Ministério da Saúde 

devera comprovar os requisitos do 5 3°, a fim de que se mantenham os critérios de manutenção de 

habilitação do serviço. 



S 5° A emenda parlamentar que financiar a aquisição de veiculo nos termos deste Capitulo 

deverá ser realizada na ação orçamentaria 8933 - Estruturação de Serviços de Atenção as Urgéncias e 

Emergências na Rede Assistencial, quando referente ao SAMU 192, e na ação orçamentária 8535 - 

Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, quando referente ao transporte sanitário 

adaptado no âmbito da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Grupo de Natureza de Despesa - 

GND 4. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE INVESTIMENTO PARA FINANCIAMENTO DO TRANSPORTE 

SANITÁRIO ELETIVO DESTINADO AO DESLOCAMENTO DE USUÁRIOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS 

DE CARÁTER ELETIVO NO ÂMBITO DO SUS  

Art.  16. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares para aquisição de veículos destinados â implantação do transporte sanitário 

eletivo para o deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS.  

Art.  17. 0 transporte sanitário eletivo coletivo é destinado ao deslocamento programado de 

pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, observadas as seguintes 
condições: 

I - deve ser utilizado em situações previsíveis de atenção programada, com a realização de 

procedimentos regulados e agendados. sem urgência, realizado por veículos tipo lotação conforme 

especificação disponível no SIGEM, 

II - destina-se â população usuária que demanda serviços de saúde e que não apresentam risco 

de vida, necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento ou de transporte em decúbito 

horizontal; e  

III  - aplica-se ao deslocamento programado no próprio município de residência ou em outro 

município nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação.  

Art.  18. As emendas parlamentares deverão ser destinadas ao financiamento de veículos 

componente de projetos técnicos de implantação do transporte sanitário coletivo para o deslocamento de 

usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, inseridos em políticas estaduais, 

municipais e do Distrito Federal de sistemas de transporte em saúde e previstos no planejamento regional 

integrado, conforme estabelecido no  art.  30 da Lei Complementar no 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Parágrafo único. Os gestores municipais e estaduais deverão observar a elaboração dos 

projetos técnicos, que deverá considerar as diretrizes do Transporte Sanitário Eletivo destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS, conforme 

Resolução n° 13/CIT, de 23 de fevereiro de 2016.  

Art.  19. 0 gestor do Fundo de Saúde Municipal, Estadual ou do Distrito Federal informará o 

quantitativo de veículos necessários conforme o projeto técnico elaborado e aprovado em Comissão 

I ntergestores  Bipartite  - CIB, observadas as seguintes condições: 

I - o quantitativo de veículos descrito no projeto técnico compreende o conjunto de veículos 

necessários ao cumprimento da programação efetiva de transporte e é definido pela estimativa de 

assentos/dia por município e pela tipologia de veículos disponiveis no SIGEM: e 

II - a metodologia de calculo para estimar a necessidade de assentos/dia por município e 

Distrito Federal devera considerar os parâmetros de planejamento e programação estabelecidos de 

acordo com as realidades epidemiológicas e de oferta de serviços e previstos no planejamento, 

programação anual de saúde e pactuação no âmbito das respectivas CIB. 

Parágrafo único. O número máximo de veículos a ser financiado nos termos deste Capitulo, por 

municipio e Distrito Federal,  sera  determinado de acordo com o número de habitantes, na seguinte forma: 

I - até 19.999 (dezenove mil novecentos e noventa e nove) habitantes: até 2 (dois) veiculo 

terrestre e 2 (dois) veiculos aquáticos; 

II - de 20.000 (vinte mil) a 49.999 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove) habitantes: 

até 3 (três) veículos terrestres e 3 (três) veículos aquáticos; 



III  - de 50.000 (cinquenta mil) a 99.999 (noventa e nove mil novecentos e noventa e nove) 

habitantes: até 5 (cinco) veículos terrestres e 5 (cinco) veículos aquáticos: e 

IV - acima de 100.000 (cem mil) habitantes: até 6 (seis) veículos terrestres e 6 (seis) veículos 
aquáticos.  

Art.  20. A emenda parlamentar deverá onerar a funcional programática 10.301.5019.8581 - 

Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primaria à Saúde, GND 4, na modalidade de aplicação 31 ou 

41, quando a proposta de projeto for analisada e aprovada pelo Departamento de Saúde da Família da 

Secretaria de Atenção Primaria à Saúde - DESF/SAPS/MS, com indicação de CNES de unidade de atenção 

básica de saúde ou central de gestão em saúde.  

Art.  21. A analise, a aprovação e a execução da proposta de projeto ocorrerão nos termos do 

Capitulo I do Titulo VII da Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, observados 

os seguintes trâmites e condições: 

I - a proposta de projeto cadastrada  sera  analisada pelo Departamento de Saúde da Familia - 

DESF/SAPS/MS, no âmbito de suas competências; 

II - a existência de uma estrutura de regulação do acesso à Atenção à Saúde é pré-requisito 

para a implantação do transporte sanitário eletivo de usuários para realizar procedimentos de caráter 

eletivo no âmbito do SUS;  

III  - a inserção da Resolução da CIB que aprovou o projeto técnico de transporte sanitário eletivo 

destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, 

em consonância com o artigo 4° da Resolução n° 13/CIT. de 23 de fevereiro de 2017; 

IV - os gestores deverão obedecer o prazo mínimo de 3 (três) anos para aquisição de novos 

veículos, para os municípios que já receberam recursos e já atingiram o número máximo de veículos por 

município: e 

V - a inclusão de justificativa demonstrando a necessidade do transporte eletivo de pacientes, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) municípios beneficiados, público alvo, municípios de referência; e 

b) parâmetros aplicados para dimensionar a programação de transporte e necessidade de 

assentos/dia por município e número de veiculos. 

Parágrafo único. A Resolução da CIB de que trata o inciso  III,  deve ter sido aprovada nos últimos 

seis meses antes da apresentação do projeto, e caso tenha sido  "ad  referendum" a aprovação da proposta 

ficará condicionada a homologação pelo Plenário. 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE INFRAESTRUTURA PARA FINANCIAMENTO DA REDE 

NACIONAL DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚBLICA, DESTINADA As AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

LABORATORIAL  

Art.  22. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares para o fortalecimento das ações de vigilância laboratorial no ambito dos 

Laboratórios que constam no Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública (SISLAB).  

Art.  23. Para efeitos deste capitulo, o Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública 

(SISLAB) esta definido no Anexo II à Portaria de Consolidação n° 4, de 28 de setembro de 2017 ou a que 

vier a substitui-la.  

Art.  24. Os recursos financeiros provenientes das emendas parlamentares poderão ser utilizados 

para obras de construção, melhorias, adequações físicas, contratação de serviço de manutenção de 

equipamentos laboratoriais para os laboratórios constantes no SISLAB ou ainda contratação de pessoal 

para esses laboratórios, desde que constem em projetos técnicos. 

Parágrafo único, Os gestores municipais e estaduais deverão observar a elaboração dos 

projetos técnicos, para fins do caput, nos termos deste Capitulo. 



Art.  25, A análise, a aprovação e a execução da proposta de projeto ocorrerão nos termos do 

Capitulo IV do Anexo II â Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, de 2017, observados os seguintes 

trâmites e condições: 

I - inclusão de justificativa demonstrando a necessidade da ação no laboratório; 

H - expectativa de impacto positivo para a vigilância laboratorial de doenças de notificação 

compulsória típicas do local onde o laboratório esta inserido;  

III  - informações sobre a inserção do laboratório no SISLAB; e 

IV - sustentabilidade das ações desencadeadas pelos recursos da emenda parlamentar. 

5 10  A proposta de projeto cadastrada  sera  analisada pela Coordenação-Geral de Laboratórios 

de Saúde Pública do Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em Saúde - 

CGLAB/DAEVS/SVS/ MS. 

5 2° A emenda Parlamentar deverá onerar a funcional programática 10.305.5023.20YJ.0001 - 

Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, GND 3 e 4, na modalidade de aplicação 31 e 

41. 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA AS UNIDADES 

DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES NO ÂMBITO DO SUS  

Art.  26. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares no âmbito da vigilância, prevenção e controle de zoonoses e de acidentes 

causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública no SUS, para as 

seguintes ações: 

I - construção, reforma e ampliação de Unidade de Vigilância de Zoonoses (UVZ); e 

II - aquisição de equipamentos e material permanente.  

Art.  27. Para o recebimento dos recursos visando à reforma, à ampliação ou à aquisição de 

equipamentos, é necessário que as UVZ possuam cadastro no SCNES, conforme subtipo e tipo publicado 

na Portaria SAS/MS.n° 758, de 26 de agosto de 2014.  

Art.  28. Para o financiamento de construção, reforma e ampliação de UVZ, as estruturas físicas 

dessas unidades deverão observar o Manual de Normas Técnicas para Estruturas Físicas de Unidades de 

Vigilância de Zoonoses, disponível no portal do Ministério da Saúde. 

5 10  0 porte da unidade deve ser definido em função do tamanho da população a ser atendida 

na área geográfica de atuação (região ou município). 

5 2° 0 número máximo de UVZ a ser financiado nos termos deste Capitulo, por município e 

Distrito Federal,  sera  determinado de acordo com o número de habitantes estimados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), na seguinte forma: 

I - até 30.000 (trinta mil) habitantes: 1 (uma) Unidades de Vigilância de Zoonoses do tipo Canil 1; 

II - 30.001 (trinta e um mil) a 70.000 (setenta mil) habitantes: 1 (uma) Unidade de Vigilância de 

Zoonoses do tipo Canil 2;  

III  - 70.001 (setenta e um mil) a 200.000 (duzentos mil) habitantes: 1 (uma) Unidade de 

Vigilância de Zoonose do tipo UVZ 1; 

IV - 200.001 (duzentos e um mil) a 600.000 (seiscentos mil) habitantes: 1 (uma) Unidade de 

Vigiláncia de Zoonoses do tipo UVZ 2; 

V - acima de 600.000 (seiscentos mil) habitantes: 1 (uma) Unidade de Vigilância de Zoonoses 

do tipo UVZ 3.  

Art.  29. Para a análise e a aprovação das propostas de construção, reforma e ampliação de UVZ, 

devem ser apresentados por parte da entidade proponente: 

I - texto justificativo que contenha, no mínimo: 

a) justificativa do pleito; 



público-alvo a ser beneficiado com a construção; 

c) localização do terreno onde  sera  construída a Unidade de Vigilância de Zoonoses e 
respectivo comprovante de titutaridade dele; 

d) descrição das atividades a serem desenvolvidas relativas a cada ambiente; 

e) relação funcional entre os blocos e os ambientes; 

f) estudo preliminar (planta térreo), assinado pelo arquiteto, com seu Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT); 

g) cronograma físico: 

h) descrição das soluções adotadas relativas aos aspectos sanitários e ambientais, entre as 

quais abastecimento e reservatório de agua, tratamento e disposição final de esgotos sanitários, depósito, 

coleta e destino final de resíduos sólidos; 

i) declaração assinada pelo gestor municipal que demonstre que o município se compromete 

em arcar com as despesas de estruturação da referida unidade, para seu pleno funcionamento; e 

j) declaração assinada pelo gestor municipal que demonstre que o município dispõe de 

recursos humanos capacitados e em número suficiente para execução das ações a serem desenvolvidas 

na UVZ, conforme quantidades mínimas previstas no Manual de Normas Técnicas para Estruturas Físicas 

de Unidades de Vigilância de Zoonoses, disponível no sitio eletrônico do Ministério da Saúde.  

Art.  30. As especificações dos equipamentos e mobiliário dos ambientes físicos das UVZ 

passíveis de financiamento são as constantes no Sistema de Informação e Gerenciamento de 

Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS - SIGEM, disponível no portal do Fundo Nacional de 

Saúde. 

5 10  Para a analise e a aprovação das propostas de aquisição de equipamentos e mobiliários, 

deve ser apresentado, por parte da entidade proponente: 

I - justificativa que demonstre a utilidade dos equipamentos para as ações de vigilância, 

prevenção e controle de zoonoses de relevância para a saúde pública e agravos causados por animais 

peçonhentos no âmbito do SUS. 

II - declaração assinada pelo gestor municipal que demonstre que o município se compromete 

em arcar com as despesas de manutenção e dos insumos necessários para o funcionamento dos 

equipamentos financiados.  

III  - declaração assinada pelo gestor municipal que demonstre que o equipamento  sera  

destinado a uma unidade de vigilância de zoonoses e que conste o número do cadastro da referida 

unidade no SCNES. 

5 2° Os quantitativos dos equipamentos e mobiliários a serem financiados devem ser 

compatíveis com afnbientes físicos das UVZ, conforme disposto no Manual de Normas Técnicas para 

Estruturas Físicas de Unidades de Vigilância de Zoonoses, disponível no portal do Ministério da Saúde. 

5 3° A emenda parlamentar deverá onerar a funcional programática 10.305.5023.201'1001 - 

Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, GND 3 e 4, na modalidade de aplicação 31 e 

41. 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DAS COLEIRAS 

I MPREGNADAS COM INSETICIDA PARA 0 USO EM CÃES, VISANDO À PREVENÇÃO E AO CONTROLE DA 

LEISHMANIOSE VISCERAL  

Art.  31. Fica autorizada execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares para aquisição de coleiras impregnadas com inseticida para o uso em cães, 

visando â prevenção e ao controle da leishmaniose visceral em municípios com transmissão de casos 

caninos e/ou humanos. 



Parágrafo único. A emenda parlamentar deverá onerar a funcional programática 

10.305.5023.20\0.001 - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, GND 3, na 

modalidade de aplicação 41.  

Art.  32. Para efeitos deste Capitulo, a coleira impregnada com inseticida é definida como 

produto veterinário com registro no órgão competente que contenha como principio ativo o inseticida 

dettametrina 4%. para uso  ern  cães, de forma continua, mas com substituições a cada seis meses.  

Art.  33. 0 uso das coleiras impregnadas com inseticida é destinado aos municípios com 

transmissão de casos caninos e/ou humanos e, para a análise e a aprovação do seu financiamento, devem 

ser observadas as seguintes condições: 

I - apresentação de um plano de ação municipal com a estratégia de inclusão das coleiras as 

demais ações de controle da leishmaniose visceral, que deve prever, no mínimo: 

a) proposta de monitoramento de indicadores de morbidade durante a atividade de 

encoleiramento dos casos humanos, quando houver, e caninos, utilizando coeficiente de incidência e 

prevalência, respectivamente; 

b) estimativa do número de cães a serem encoleirados, com base no censo animal, razão 

habitante/animal segundo censo do IBGE ou dados de campanha antirrabica canina; 

c) planejamento da atividade de encoleiramento de cães no município por no mínimo um (1) 

ano, ou seja, dois ciclos de encoleiramento 

d) estimativa do quantitativo de coleiras que serão adquiridas, que não poderá superar o 

parâmetro de 1 (uma) coleira por cão para cada ciclo de encoleiramento, acrescido, se necessário, de um 

percentual de estoque estratégico máximo de 20%; e 

e) planejamento de ações de educação em saúde voltadas para a prevenção e controle da 

leishmaniose visceral durante o periodo de desenvolvimento da ação de encoleiramento; e 

II - apresentação de: 

a) declaração ou documento assinado pelo gestor municipal que demonstre que o município 

dispõe de estrutura adequada que atenda as normas técnicas vigentes para o manejo dos cães 

diagnosticados como reagentes; 

b) declaração ou documento assinado peto gestor municipal que demonstre que o município 

dispõe de médico veterinário com registro no respectivo órgão profissional para supervisionar ou executar 

as atividades propostas direcionadas aos animais reservatórios; e 

C) declaração ou documento assinado pelo gestor municipal que demonstre que o municipio 

dispõe de profissionais capacitados em coleta de sangue e encoleiramento de cães.  

Art.  34. A lista para consulta de municípios com transmissão de casos humanos de leishmaniose 

visceral esta disponibilizada no portal do Ministério da Saúde, podendo também ser consultadas 

diretamente as secretarias municipais ou estaduais de saúde.  

Art.  35. Os municípios com registros apenas de casos caninos de leishmaniose visceral devem 

demonstrar, no plano de ação municipal previsto no inciso I do  art  33 desta Portaria e/ou em documentos 

anexos à proposta realizada: 

I - a autoctonia do caso canino mediante investigação epidemiológica; 

II - a confirmação da infecção no(s) cão(es) por meio de técnicas imunológicas e parasitológicas, 

podendo as amostras biológicas serem encaminhadas ao Laboratório Central (LACEN) ou ao Laboratório 

de Referência Nacional (LRN) para leishmaniose visceral canina;  

III  - a identificação da circulação de vetores responsáveis peta transmissão do parasito por meio 

de levantamento entomológico na  area  de transmissão do caso canino. 

CAPiTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS DE ESTRUTURAÇÃO PARA AS UNIDADES 

DE VIGILÂNCIA DE ARBOVIROSES NO ÂMBITO DO SUS 



Art.  36. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares no âmbito da vigilância, prevenção e controle de arboviroses, de relevância para a 

saúde pública no SUS, para as seguintes ações: 

I - aquisição de equipamentos e material permanente voltados para o controle e combate de 
arboviroses; e 

II - aquisição de veiculo tipo  pickup  para transporte de UBV pesado. 

Parágrafo único. A emenda parlamentar deverá onerar a funcional programática 

10.305.5023.20\6.0001 - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, GND 4, na 

modalidade de aplicação 31 e 41 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA MANUTENÇÃO E FOMENTO DE 

ESTUDOS, PESQUISAS E CAPACITAÇÕES NO ÂMBITO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

Art.  37. Fica autorizada a execução de transferência financeira fundo a fundo de recursos de 

emendas parlamentares no âmbito de manutenção e fomento de estudos, pesquisas e capacitações em 

vigilância em saúde, de relevância para a saúde pública no SUS, para as seguintes ações: 

I - financiamento de estudos, pesquisas e capacitações em saúde voltadas â coleta, 

consolidação, análise de dados e disseminação de informações sobre eventos relacionados à saúde 

pública, visando o planejamento e à implementação de medidas, incluindo a regulação, a intervenção e a 

atuação em condicionantes e determinantes, para a proteção, promoção e reabilitação da saúde da 

população, prevenção e controle de riscos, agravos e doenças; 

II - financiamento de estudos e pesquisas que tenham como pressuposto atender às 

necessidades nacionais e regionais de saúde e induzir de forma seletiva a produção de conhecimentos, 

bens materiais e serviços em áreas estratégicas para o desenvolvimento das políticas sociais em vigor 

direcionados às necessidades do Sistema Único de Saúde; e  

III  - financiamentos de estudos, pesquisas e capacitações que tenham como objetivo aprimorar 

o conhecimento e qualificar o atendimento ao usuário do SUS, no âmbito da prevenção, controle e 

erradicação de doenças imunopreveniveis, bem como no alcance e manutenção das coberturas vacinais 

pactuadas. 

Parágrafo único. A emenda parlamentar deverá onerar a funcional programática 

10.305.5023201/1001 - Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, GND3, na 

modalidade de aplicação 31 e 41 

CAPÍTULO X 

DA TRANSPARÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS COM FINALIDADE ESPECÍFICA DE 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19  

Art,  38. Serão disponibilizados no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde os valores 

máximos a serem adicionados temporariamente às transferências federais regulares e automáticas do 

SUS com a finalidade de financiar despesas decorrentes da emergência internacional em saúde pública 

causada pelo novo coronavirus. 

Parágrafo único. Os valores máximos de que trata o caput serão definidos considerando 1/12 

(um doze avos) das transferéncias realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde em 2020 para cada ente 

federativo, excluídas aquelas decorrentes de emendas parlamentares e de créditos extraordinários 

editados para enfrentamento da COVID-19.  

Art.  39. Os recursos transferidos serão destinados ao financiamento de ações e serviços de 

saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID-19, podendo abranger: 

I - custeio de ações e serviços necessários ao enfrentamento da COVID-19 no âmbito da 

atenção primária; 

II - custeio de procedimentos associados ao enfrentamento da COVID-19 em unidades de 

atenção especializada, inclusive aquisição de medicamentos para intubagão orotraqueal;  

III  - aquisição de insumos e contratação de serviços para atender à situação de emergência: 



IV - custeio de despesas operacionais decorrentes da vacinação contra a COVID-19; e 

V - aquisição de equipamentos necessários ao enfrentamento da pandemia no âmbito da 

atenção primaria e especializada ou para operacionalização da vacinação contra a COVID-19.  

Art.  40. As emendas parlamentares de que trata este capitulo deverão onerar a ação 

orçamentaria 2F01 - Reforço de Recursos para Emergência Internacional em Saúde Pública - Coronavirus, 

modalidades de aplicação 31 ou 41 e GND 3, preferencialmente, ou 4, em caso de aquisição de 
equipamentos. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  41. A análise de mérito dos projetos cadastrados referentes aos capítulos II,  III  e IV  sera  
atribuida ao orgão do Ministério da Saúde responsável pela ação, política ou programa de governo de 

referência.  

Art.  42. Para fins do disposto no Capitulo IV, os gestores locais deverão observar o seguinte: 

I - a especificação do veiculo passível de financiamento é a constante no Sistema de Informação 

e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS - SIGEM, disponível no 

portalfns.saude.gov.br:  e 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiados poderão realizar adesão a ata de 

registro de pregos do Ministério da Saúde vigente com vistas à aquisição dos veículos de que trata esta 

Portaria. 

Parágrafo único. A destinação e a manutenção fixa e variável dos veículos adquiridos, nos 

termos do Capitulo IV, são de responsabilidade do ente beneficiado, o qual devera observar as normas 

técnicas e dispositivos legais que regem a matéria, observadas as seguintes definições: 

I - manutenção fixa: as despesas administrativas e as referentes a impostos, emplacamento e 

documentação do veiculo, seguro contra sinistro, sistema de gestão, recursos humanos, limpeza e 

rastreamento, entre outras; e 

II - manutenção variável: as despesas relativas ao custo por quilômetro rodados, entre outras.  

Art.  43. Sem prejuízo de outras formas de controle realizadas pelo Ministério da Saúde, a 

comprovação da aplicação dos recursos repassados  sera  realizada por meio do Relatório de Gestão, nos 

termos dos  arts.  1147 e 1148 da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  

Art.  44. É vedado o repasse de recursos de emendas parlamentares para entidades com fins 
lucrativos.  

Art.  45. As emendas parlamentares cujos objetos não estejam contemplados nesta Portaria 

aplicar-se-do, no que couber, os requisitos estabelecidos em normas vigentes do Ministério da Saúde.  

Art,  46. A constatação de incorreções, inconsistências, impropriedades ou discrepâncias 

relativas à produção adequada e de fato executada de procedimentos/atendimentos, ante as informações 

lançadas nos Sistemas de Informação Ambulatorial e Hospitalar (SIA/SIH/DATASUS/MS), devidamente 

apuradas, configurará impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade da execução orçamentária e 

financeira da emenda parlamentar.  

Art.  47. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO  ANTONIO  CARTAXO OUEIROGA LOPES 

Esta conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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tEstado do Rio de Janeiro 

s. 

 .. Município de Engenheiro Paulo de Fontin 
1 Câmara Municipal de Eng . Paulo de Frontin 

..,... I 

PARECER 
Ementa: "Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial ao Orçamento Vigente". 

I — CONSULTA: 
Foi encaminhado a esta Procuradoria desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei n°. 
055/2021 (Mensagem 055/21), de autoria do Executivo Municipal, que tem por escopo dispor sobre a 
abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente. 

o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

H— FUNDAMENTAÇÃO: 
2.1. Da Competência e Iniciativa 
0 projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando 
amparo no  art.  30, inciso I da Constituição da República e no  art.  69, incisos II e VI da Lei Orgânica 
Municipal. 
Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o  art.  106  
c/c 109 da Lei Orgânica Municipal.  
Desta forma, quanto A. competência e iniciativa a Consultoria Jurídica OPINA favorável a tramitação do 
Projeto de Lei em comento. 
2.2. Da Legislação Federal Vigente 
Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela Constituição da República de 1988 é 
exatamente o de permitir o controle sobre os recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Talvez por 
isso, o artigo 167 da Constituição Federal elenca vedações orçamentárias que, de algum modo, não 
possibilitariam alcançar-se o controle dos recursos ou o equilíbrio orçamentário, dentre elas se destacam: 

a) programas e projetos não podem ser iniciados sem que estejam incluídos na lei orçamentária 
anual; 

b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não podem exceder os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

c) a realização de operações de crédito, não podem exceder o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementares com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta; 

d) abertura de créditos suplementares ou especial está condicionada a prévia autorização legislativa e 
indicação dos recursos correspondentes; 

e) impõem-se autorização legislativa para a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro; e 

O a concessão ou utilização de créditos é limitada. 

A abertura de crédito adicional especial é destinada para despesas não previstas no orçamento, de acordo 
com os artigos 40, 41 e 42 da Lei n°. 4.320/64: 

"Lei Federal n°. 4.320/64  
Art.  40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.  
Art.  41. Os créditos adicionais classificam-se em:  
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária especifica;  
III  - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.  
Art.  42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo.  

Assim, impondo limites is ações do executivo, os dispositivos supramencionados pretendem limitar o 

Endereço: Praça Nelson Salles,  sing  — 22 piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  

(24)2463-1212/1299 7,)7 
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1 	.1 Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

gasto público ao previsto no orçamento, que é valorizado na medida em que exige autorização legislativa 
para abertura de créditos estranhos ao orçamento vigente. 
2.3. Das Classificações e Fontes de Recursos 
0 artigo 1° do Projeto de Lei em comento solicita autorização legislativa para abertura de crédito especial 
no valor total de R$ 432.846,00, que será destinado ao custeio dos serviços de atenção primária i 
saúde. 
Nos termos do artigo 2°, os créditos serão cobertos com recursos advindos do Min. da Saúde. 
2.4. Da Consulta Pública 
Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal não promoveram audiência pública, tendo em vista não 
haver determinação para tal na Lei Orgânica Municipal; muito embora seja doravante recomendado, 
consoante previsão do  art.  48, parágrafo único, I da Lei Complementar n°. 101/2000; e  art.  44 da Lei 
Federal n°. 10.257/2001, estando tal ao alvedrio do Chefe do Executivo. 
2.5. Do Parecer Contábil 
Persistindo dúvidas quanto ao aspecto contábil, financeiro e orçamentário do Projeto de Lei em análise, a 
Consultoria Jurídica s.m.j., recomenda aos vereadores, em especial aos membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou orientação técnica junto ao setor contábil desta Casa de 
Leis. 
2.6. Da Tramitação e Votação 
Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de Legislação, 
Justiça e Redação Final  (art.  79, do R.I.), de Saúde e Educação e Assistência Social  (art.  82, do R.I.) e de 
Finanças e Orçamento  (art.  80, do R.I.). 
Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a propositura 
deverá ser votada em turno único de discussão e votação. 
0 quórum para aprovação será por maioria simples, através de processo de votação ordinária com regime 
de urgência desta Casa de Leis, ressalvadas as hipóteses previstas no R.I.  

III —  CONCLUSÃO 
Diante do exposto, a Consultoria Jurídica opina pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, 
discussão e votação do projeto de lei ora examinado. 
A emissão de parecer por esta Procuradoria Geral não substitui o parecer das Comissões Permanentes, 
porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 
efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

o parecer, salvo melhor juizo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa Legislativa. 

Eng°. Paulo deFrontin, 27 de s embro de 2021. 
L 

Mauricio José XeW accoud 
Procurador luz1dico 

Endereço: Praga Nelson Salles, s/n° — 29  piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  

(24)2463-1212/1299 
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Município de Engenheiro Paulo de Fontin 
Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

PARECER CONJUNTO 

OBJETO: Projeto de Lei n° 055 de 01/09/2021 que "Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento vigente." 

PARECER ÚNICO -  CUR, CFO,  CSEA, de 24 de setembro de 2021. 

De autoria do(a) Executivo, que trata o objeto da epígrafe (regime de urgência), com 
manifestação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e 
Saúde Educação e Assistência. 

A presente proposição vai para tramitação em regime ordinário esteve em pauta, 
tramitando consoante previsão dos  arts.  110, I; 117; 120 c/c 78 e; 144, ambos do Regimento 
Interno desta Casa, podendo receber emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a estas Comissões 
(CL,  CFO,  CSEA ), a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e 
jurídico, conforme previsto nos artigos 79, 80 e 82 e demais do Regimento Interno, com amparo 
também nas previsões dos  arts.  144 e 145 do mesmo RI. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza de 
iniciativa do Executivo, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica, preenchendo ainda os 
requisitos estabelecidos pela Lei de regência. 

Atendidos os parâmetros da Lei Complementar n° 101/2000, e da Lei n° 4320/64 e em em em 

conformidade com a LOA, a LDO e o PPA 

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoráveis A. a 

aprovação do Projeto de Lei em questão, de 2021. 

Sala das Comis es, em 24 /09/2021.  

CUR 	 CFOV I 	 CSE 

Pres. 	 Pres. 	 res. 

Relator(a) 	 Relator(a) 	 Relator 

Memb 	 Membro c— 	 Membro 

Endereço: Praga Nelson Salles, s/n° — 22  piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  

(24)2463-1212/1299 
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